
 
 

 

 

C Â M A R A    M U N I C I P A L    D E    S Ã O    V I C E N T E 

3ª Audiência Pública convocada pela Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal de São Vicente sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias-LDO, realizada em 23 de junho de 2025. 

 

 Mesa: 

 Sr. Fernando Paulino – Sr. Presidente – 

Primeiro Secretário da Câmara Municipal de São Vicente. 

 Sr. Roberto Chibiak – Procurador da Câmara 

Municipal de São Vicente. 

 Sr. Nelson Flávio Bandeira - Procurador da 

Câmara Municipal de São Vicente. 

 Sra. Elisângela Domingues – Secretária de 

Fazenda. 
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Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), 

com início às 17h59, realizou-se no Plenário da Martim Afonso de Souza, na 

Câmara Municipal de São Vicente, localizado na Rua Jacob Emmerich 1195, 

a Audiência Pública sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em 

cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar Federal nº 

101/2000, assegurando a transparência na gestão e incentivando a 

participação popular no processo de elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2026, para debater o Projeto de Lei nº 41/25 da 

Sra. Vice-prefeita em exercício do cargo de Prefeita Municipal, nos termos do 

artigo 165 da Constituição Federal. O convite para esta audiência foi 

publicado no Boletim Oficial do Município de São Vicente, Edição 501 em 

27/05/2025. A Audiência Pública foi presidida pelo Sr. 1º Secretário da 

Câmara Municipal de São Vicente, o Sr. Vereador Fernando Paulino. A 

Audiência Pública iniciou-se com a saudação do Sr. Presidente, o qual 

agradeceu a presença de todos os presentes destacando a representante do 

Poder Executivo: Sra. Elisângela Domingues - Secretária da Fazenda 

Municipal e do Poder Legislativo: Sr. Nelson Flávio Bandeira - Procurador da 

Câmara Municipal de São Vicente e Sr. Roberto Chibiak – Procurador da 

Câmara Municipal de São Vicente. O Sr. Procurador Roberto Chibiak Júnior, 

relatou detalhadamente todas as diretrizes orçamentárias: amparo legal de 

acordo com o Art. 165 das Leis de iniciativa do Poder Executivo; os prazos 

para a apresentação na Câmara Municipal; sua vigência; função; 

instrumentos de planejamento; assuntos regulados; parâmetros de referência 

de 2023 a 2028; metas anuais de receita total, receita primária, despesa total, 

despesa primária e resultado primário; receitas por categoria econômica: 

impostos, taxas e contribuições de melhoria, contribuições, receita 

patrimonial, receitas de serviços, transferências correntes, outras receitas 

correntes, receitas de capitas, receitas correntes intraorçamentárias; receitas 

em resumo gráfico: correntes e capital; despesa por órgão: Câmara 

Municipal, Prefeitura, Caixa de Saúde, Instituto de Previdência; despesas por 

categoria econômica: pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, 

outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras, 

amortizações/refinanciamento da dívida e reserva de contingência; despesas 

em resumo gráfico: corrente, capital e reserva de contingência; programas 

priorizados, de acordo com os slides abaixo. Na sequencia, passou a palavra 

à Sra. Secretária Elisângela Domingues, que agradeceu a oportunidade e 

citou a revisão da LDO através da PPA, o detalhamento da LOA e as 

projeções conservadoras e sucintas, tentando não abrir grande espaço para 

receitas e contingenciamentos. O Sr. Presidente Fernando Paulino tomou a 

palavra e agradeceu a presença de todos, abrindo a palavra aos presentes. 

Não havendo questionamentos, encerrou a Audiência Pública agradecendo a 

presença de todos às 18h28. Para constar, Adriana V. S. Lima e Fernando 

Amaral B. Júnior, taquígrafos desta Casa de Leis, estiveram presentes na 

Audiência Pública e lavraram a presente Ata. 

 

São Vicente, 24 de junho de 2025.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2026 



AMPARO LEGAL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 



PRAZOS 

PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL: 

PPA – Plano PLURIANUAL Agosto (1º ano de mandato) 

LDO – Lei de DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 30/abril (anual) 

LOA – Lei ORÇAMENTÁRIA ANUAL 30/setembro (anual) 



VIGÊNCIA 

1º Ano Mandato 

2025 2º Ano Mandato 3º Ano Mandato 4º Ano Mandato 

PPA 2022-2025 2026 2027 2028 1º Ano do Próx. 
Mandato 

LDO 2025 PPA 2026-2029 PPA 2026-2029 PPA 2026-2029 2029 

LOA 2025 LDO 2026 LDO 2027 LDO 2028 PPA 2026-2029 

LOA 2026 LOA 2027 LOA 2028 LDO 2029 

LOA 2029 

Lei Orgânica – São Vicente/SP 
Art. 188 O projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias será encaminhado pelo 
Prefeito à Câmara Municipal até o dia      
30 de abril e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa. 



FUNÇÃO 

 

A LDO é elaborada anualmente e tem como 
objetivo apontar as prioridades do governo para o 
próximo ano. Ela orienta a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual, baseando-se no que foi 
estabelecido pelo Plano Plurianual.  

É O ELO DE LIGAÇÃO ENTRE O PLANO PLURIANUAL 
(PPA) E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

PPA 
Planejar 

LDO 
• orientar 

LOA 
• executar 

POLÍTICAS PÚBLICAS  E PROGRAMA DE GOVERNO 



1 
ASSUNTOS REGULADOS 

- Estabelecimento de metas e prioridades 
 
- Metas fiscais, passivos contingentes e outros 

riscos fiscais 
 
- Execução de novos projetos 
 
- Proposta orçamentária da Câmara Municipal 
 
- Reserva de contingência 
 
- Alterações na legislação tributária 
 
- Renúncia de receitas 
 
- Aumento de gastos com pessoal 

 
 

- Dados sobre projetos em andamento 
 
- Programação financeira e cronograma de 

desembolso 
 
- Controle de custos e avaliação de resultados 
 
- Transferência de recursos a entidade 
 
- Custeio de despesas de outros entes 
 
- Hipótese de não aprovação da LOA em tempo 

hábil 
 
- Conceito de despesa irrelevante 
 



PARÂMETROS DE REFERÊNCIA 

T
A

X
A

S
 D

E
 IN

F
LA

Ç
Ã

O
 2023 4,59% 

2024 4,37% 

2025 5,24% 

2026 5,01% 

2027 4,22% 

2028 3,88% 

Notas Explicativas: As taxas de inflação de 
2023 e 2024 correspondem à variação 
efetivamente ocorrida entre o índice médio 
do IPCA do ano em relação ao índice médio 
do ano anterior. Para 2025 a 2028 empregou-
se, na determinação da média anual do IPCA, 
projeções atuais efetuadas pelo mercado, 
conforme Boletim Focus do Banco Central do 
Brasil de 14/03/2025, a partir das quais 
obteve-se a variação média anual do IPCA 
projetado. 



METAS ANUAIS 

DESCRIÇÃO* VALOR 

RECEITA TOTAL 2.102.492.398 

RECEITA PRIMÁRIA 1.919.227.087 

DESPESA TOTAL 2.102.492.398 

DESPESA PRIMÁRIA 1.880.216.870 

RESULTADO PRIMÁRIO 39.010.217 

O Anexo de Metas Fiscais 
integra o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - 
PLDO, tendo em vista a 
determinação contida no § 1º 
do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF.  

*com fonte RPPS 



RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO VALOR 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  683.909.209 

Contribuições 126.821.521 

Receita Patrimonial 10.386.572 

Receita de Serviços 15.903 

Transferência Correntes 949.062.981 

Outras Receitas Correntes 45.605.375 

Receitas de Capital 111.884.698 

Receitas Correntes Intraorçamentárias 174.806.139 

TOTAL 2.102.492.398 



RECEITAS – RESUMO GRÁFICO 

Correntes Capital

Corrente 

Capital 

5,63% 

83,81% 

10,56% 
Alienação de Bens

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Composição 

34,36% 

47,68% 

8,78% 

9,18% 
Impostos, Taxas e Contribuições
de Melhoria

Transferência Correntes

Intraorçamentárias

Outras

94,68% 

5,32% 

*Considera-se as Intraorçamentárias 



DESPESA POR ÓRGÃO 

ENTE $ 

Câmara Municipal 50.000.000 
Prefeitura  1.776.267.350 
Caixa de Saúde 63.605.000 
Instituto de Previdência 212.620.048 
Total 2.102.492.398 

*com fonte RPPS 



DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO VALOR 

Pessoal e Encargos Sociais 948.622.087 

Juros e Encargos da Dívida 27.997.676 

Outras Despesas Correntes 894.161.621 

Investimentos 137.552.627 

Inversões Financeiras 3.890.620 

Amortização / Refinanciamento da Dívida 70.903.277 

Reserva de Contingência 19.364.490 

TOTAL 2.102.492.398 



DESPESAS – RESUMO GRÁFICO Corrente 

Capital 

94,68% 

5,32% 

88,98% 

10,10% 
0,92% 

Corrente Capital Reserva de Contingência

50,71% 

1,50% 

47,80% 

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

64,78% 
1,83% 

33,39% 
Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização /
Refinanciamento da Dívida



PROGRAMAS PRIORIZADOS 

• Em razão de 2025 ser o ano de elaboração do novo Plano 
Plurianual para o período de 2026-2029, que será entregue no 2º 
semestre deste ano conforme previsto na Lei Orgânica do 
Município, não há programas priorizados definidos na LDO 2026 
até o momento. 
 

• A LDO será posteriormente alterada para incluir os programas 
prioritários, com base nas diretrizes estabelecidas pelo PPA 2026-
2029. Esses programas serão apresentados de forma detalhada no 
momento em que a versão final do PPA for concluída e aprovada, 
garantindo que a definição das metas e ações prioritárias para 
2026 seja feita de maneira adequada. 



KAYO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ELISÂNGELA DOMINGUES 
Secretária Municipal da Fazenda 

 

THIAGO GIMENES 
Secretário Adjunto da Fazenda 

AGRADECEMOS A ATENÇÃO! 

Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 
sefazexp@saovicente.sp.gov.br | (13) 3579-1380 

mailto:sefazexp@saovicente.sp.gov.br

